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TERMO DE DOAÇÀO, ENTREGA E RECEBI-
MENTO que entre si fazem a COMPANHIA DE

DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO
FRANCISCO E DO PARNAÍBA _ CODEVÂSF
e o MUNICÍPIO DE SALGADO/SE, na foTma

abaixo:

pelo presente TERIVIO, de um tado, a COMPANHIA DE DESENVOLYIMENTO DOS VALES DO §ÃO

FRÀNCISCO E DO PARNAÍBA - CODEVASF, Empresa Püblica Federal criada pela Lei no 6.088, de 16

de julho de I 974, com atual denominação social por força da Lei n' 9.954, de 06 de janeiro de 2.000, e do seu

Estatuto baixado pelo Decreto no 3.604, de 20 de setembro de 2000, inscrita no CNPJMF sob o no

00.399.85710005-50, com sede em Brasília, Distrito Federal, no Setor de Grandes Áreas Norte (SGAN), Qua-

dra 601, Coniunto I. doravante denominada CODEVASF, neste ato representadâ pelo seu Superintendente

Regional da 4"iSR, MÀRCOS ALVES pILH0, brasileiro, casado, Adminiskador, portador da RG: 1.368.399

SSp/SE e do CpF:794.719.605-25, residenre e domiciliado na Avenida Adélia Franco, n" 3434, condomínio

Padre Amobio, Edf. Beta, apt. ?91, bairro Luzia, Aracaju/SE, CEP 49.048-010 e de outro lado o MIJNICÍPIO

DE SALGA-DO, CNPJ no 13.10?.453/0001-63, com sede na Av. Dr. João Alves Filho, s/n Centro - Sal-

gado/SE, CEp: 49.390-000, doravante denominado MIINICÍPIO, neste ato representado pelo seu Prefcito

úunicipal crv-ANILDo DE souzA CoSTA, brasileiro, RG: 14.281.41, SSP/SE, CPF: 963.736.445-53,

residente e domicitiado na Avenida Josias Carvalho, 35 t, cidade de Salgado/SE, , CEP: 49.390{00, resolvem

írrmar o presente TERMO DE DOACÃo. ENTREGA E RECEBIMENTO' com fundamento legal no ar-

tigo 29, inciso XVII, da Lei n" 13.303/2016 e aurorização da Resolução Regional n" 054, de 1l de março de

Zó22, do Comitê de Gestão Executiva da 4' SR da CODEVASF, constante do Processo no 59540 .00016512022-

3 i -e, mediante as seguintes cláusulas:

DOO E-r'o

O presente Termo tem por objeto a doaçào pela CODEVASF do seguinte bem:

a) 0l (um) caminhão compactador de Resíduos Sólidos, 11.180 DRC 4X2, MODELO: TBESVI I,

ANOIMOD:2021/ 2022, COMB.: DIESEL CFIASSI: 9535V6TB5NR050561, NRO MOTOR: 3674203A'

coR:BRANCO GEADA, RENÀV.: 320585, POTENCIA: 0175 OPC: 3F7 PPJ V0D, PESO LIQ: 3.250.

PESO BRUTO 10.700, DIST. ED(OS 4,00, EQUIPADO COM COLETOR COMPACTADOR DE RESI-

DUOSSOLIDOSSOBRECHASSI6M,PLACA-RQw0E46,TombamentoN"291'732-6,to oÍ unltaflo

de R$ 279.909,99 (duzentos e setenta e nove mil, novecentos e nove reais e novcnta e nove ce vos
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1.1. A especificação técnica do bem ora doado consta das notas fiscais de aquisição, anexadas ao res-

pectivo Processo adminishativo.

1.2. A presente doação perfâz o valor totâl de Rs 279.909,99 (duzentos e setenta e nove mil' trovecen-

tos e nove reais e noventa e nove centavos).

1.3. A regularidade fiscal da Prçfein[a Municipal de salgado/sE, será dispensada em viÚude do Art.

sa E-r aa Lei 14.14312021 de 111061202l, visto que o município tem até 50 mil habitantes.

2,5 Para alienação ou descffte do bem, deverão ser adotadas as providências previstas no art. 8o do Decreto

99.658/1990 (pévia avaliação, venda mediante concorrência" leilão ou convite), salvo legislação municipal

Âv. Beira-Mar, n" 2150 - Baino Jadins - CEP 49025440 - Aracaju -

CNPJ No 00.399.857/0005-50 - Tel.: (079) 31944212

O MIJNICiPIO Íecebe o bem descrito no item 1. do presente termo, responsabilizândo-se, a partir desta data,

pela guarda, consen'ação e manutenção do mesmo, comprometendo-se a utilizá-lo exclu§ivamente para Íi-

nalldades de interesse social, sem lins lucrativos e dentÍo da área de atuaçâo da 4" Superlntendência

Regional da COD§VA§F

2.1 O MUNICÍPIO obriga-se nessê ato a não transferir o bem a teÍc€iros, seja pessoa fisica ou jurídica, sob

pena de desvio de frnalidade e reversão do bem ao patrimônio da GoDEVASF. além das medidas judiciais e

administrativas cabiveis e aplicáveis ao casol

2.2 O MUNICÍPI6 comprometo-se a manter no objeto da pÍEsente doaçào, o adesivo ou pintura com a logo-

marca gue teúa sido aposto no (s) bem (ns) doado (s);

2.3 euando for o caso (veículos), o MUMCÍPIO obriga-se a fazeÍ a transferência de propriedade do bem

,"."údo "- doação ao DETRÂí, no prâzo de 30 (trinta) dias, arcando com todâ c quâlquer penalidade ad-

ministrativa ou responsabilidade civil àeconente do descumprimento dessa obrigação, a exemplo de multas

do INMETRO e de tÍâÍ§ito;

2.4 O NÍUNICÍpIO compromete-se a zelar e manter o bem no acervo municipal, salvo q,ando o mesmo

atingir a condição de inservível ou antieconômico ou outra classificação conforme Decreto 99 65811990, salvo

legislação municipal específi ca;

específlcâ.
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2.6 O MUNICÍPIO fica ciente que a CODEVASF oficiará a Câmara de Vereadores e o Ministêrio Público

local, a Íim de comudcaÍ a presente doação, nos terÍnos da legislaçào vigente'

3. DA RESPONSABII,IDADE PERANTE TERCEIRO

eue o MUNICiPIO, a partir desta data, fica responsâvel por quaisquer danos e/ou prejuízos mâteriâis ou

pessoa.is que for causado a terceiros, decorrentes de acidentes que envolvam os bens ora doados, respondendo

por quaisquer obrigaçôes, inclusive trabalhistas, fiscais e previdenciárias, bem como indenizações decorrentes

dos danos porvenhlra causados.

4. DÀS PENALIDADES

Em caso de comprovado desvio de finalidade, a CODEVASF tomará as medidas administrativas e judiciais

necessárias, ficando o MIJNICÍPIO impossibilitado de rec€beÍ qualquer outro bem em doaçâo até que regu-

lanzada a situação.

4.1 O descumprimento das disposições do presente instrumento implicará na revogação da doação, com rever-

são dos bens ao patrimônio da GoDEVASF, sujeitando o MUNICíPIO às medidas restritiva§ constantes da

lcgislação pertinente.

como conclição dc cficácia do presente tcrmo, a coDEVASF providenciará a sua publicação' por extrato, no

diáúo oÍicial da união, até o quinto dia útil do mà seguinte ao da sua assinatura.

6. po FORO

Fica cleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Sergipe, para dirimis quaisquer dúvidas

suscitadas na execução desse instrumento, renunciando às partes a qualquer outro, por mais privilegiado que

seja. Por estarern de Pleno acordo frmam o presente TERMO DE DOAÇAO' ENTREGA E RECEBI.

MENTO uma via. na Presença das testemunhas abaixo nomeadas, paÍa que produza seus devi

Av. Beira-Mar. ío 2150 - Bairro Jardios - CEP 49025440 - Aracaju - SE

CNPJ M 00"399.857/0005-50 - Tel.: (079)31944212

Pág. 3

gars.

feitos le-

I

5. DA PUBLICIDADE

I

i

I

I

V

V



CODEVATB

ê-DOC 3E9731

Proc 59540.000165/2022-3

Pmc 59540.00ô165/2022-3

Minirtério do Dcsenvolvimerto Regional - MDR

Companhis de DesenvolümeDto dos Vales do São Francisco e do Pirnríba

4' SüPerintendência Regional

Aracaju-sg, í,ía" ob,.l a"zozz'

FIL

Superintendente 4YS . CODEVASF

SO ,«

Prefeito MuniciPal de Salgado/SE

LiN

,'/""'

.§-.2.,t* at ,1-- l*etl -V

CPF n"

Av. BcirÀ-Mar, í' 2150 - Beirm Jârdins - CEP 49025440-tuacaju-SE

CNPJ N" 00.399.857i0005-50 - Tcl.: (079) 3194-4212

Pâg.4

I

,/i
L./ " l-

,4

/
4

I

i


